[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





Lima Duarte (MG), 23 de março de 2026.
Indicação nº 058/2026/SC

Senhor Presidente da Câmara e demais Vereadores,
O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no Art. 171, I e Art. 93, ambos do RICM e Art. 97, § 1º, I da LOM, vem INDICAR à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Lima Duarte/MG que promova alteração na Lei Ordinária nº 1.900/2018 e Lei Ordinária nº 2.085/2022, com a finalidade de garantir o repasse do Incentivo Financeiro Anual (IFA) aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) do Município estude a viabilidade de enviar à Câmara um Projeto de Lei com o objetivo de instituir benefícios funcionais aos servidores públicos (efetivos e comissionados) que realizarem a doação voluntária de sangue.
Sugiro que o projeto contenha, no mínimo, previsão de abono de falta, garantia de dispensa do trabalho no dia em que o servidor realizar a doação, sem qualquer prejuízo em sua remuneração ou contagem de tempo; e dia de descanso adicional, ou seja, concessão de 1 (um) dia de descanso (folga) a ser acrescido às férias regulamentares do servidor para cada doação realizada, limitado a 3 (três) dias por ano.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação fundamenta-se na necessidade de fomentar a solidariedade e garantir o abastecimento dos bancos de sangue, medida essencial para a saúde pública. A doação de sangue é um ato voluntário que salva vidas, e o Município deve ser um agente incentivador dessa prática.

Ressalte-se que a apresentação desta sugestão via Indicação justifica-se pelo fato de que a matéria versa sobre o regime jurídico dos servidores municipais, tema que, conforme o Art. 
99, § 1º, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.
Dessa forma, visando evitar o vício de iniciativa parlamentar e garantir que os servidores possam usufruir de tais benefícios de forma legal e segura, solicitamos a atenção de Vossa Excelência para a importância deste tema, transformando esta sugestão em proposição legislativa de autoria da Prefeitura.
Diante do exposto, espera-se o acolhimento da presente indicação e a adoção das providências necessárias por parte do Poder Executivo Municipal.

 Sala das Sessões, Vereador

Marcos Delmon Massarino

Vereador PT
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